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De: "Perola Pletsch" <perola.pletsch@pisontec.com.br>
Para: "gerencia planejamento" <gerencia.planejamento@arser.maceio.al.gov.br>
Cc: "Estela Carvalho" <estela@pisontec.com.br>, "Deborah financeiro"
<financeiro@pisontec.com.br>, "Carla Carvalho" <carla.carvalho@pisontec.com.br>, "Cristina
Moreira" <vendasgov4@pisontec.com.br>, "Michel Pisontec" <michel@pisontec.com.br>
Enviadas: Terça-feira, 6 de setembro de 2022 11:31:20
Assunto: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 091/2022-
CPL/ARSER
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Ao
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS – ARSER
 
Ref. PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 091/2022-CPL/ARSER
 
Objeto  -  A presente licitação tem por objetivo a FORMALIZAÇÃO DE ARP PARA FUTURA
AQUISIÇÃO de insumos de informática referente aos ITENS FRACASSADOS PE Nº 84/2020,
APÓS CANCELAMENTO ARP Nº 278/2020, cujas especificações, quantitativos e condições gerais
encontram-se detalhados no Termo de Referência (ANEXO I).
 
Ilmo.(a) Sr.(a) Pregoeiro(a),
 
A empresa Pisontec Comércio e Serviços em Tecnologia da Informação EIRELI, inscrita
no CNPJ Nº 12.007.998/0001-35, situada em Olinda/PE, vem respeitosamente,
solicitar ESCLARECIMENTO, conforme termos elencados a seguir.
 

" 18.3 Caso a compatibilidade com as especificações técnicas mínimas
fixadas no Termo de Referência, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos meios ordinários previstos neste
Edital, o Pregoeiro solicitará a apresentação de AMOSTRA, sob pena de não
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de, no mínimo, 5
DIAS, contados da solicitação, observando-se as seguintes regras e
procedimentos:
a) a AMOSTRA será solicitada apenas ao licitante classificado
temporariamente em primeiro lugar, por intermédio de mensagem (CHAT) no
Sistema COMPRASNET com a indicação do local e horário de sessão de
avaliação;"

 
Entendemos que, ao oferecer catálogo/folder para comprovação das especificações
técnicas do produto, o licitante atenderá a exigência contida no item transcrito acima,
afastando a necessidade de envio de amostra.
 
Esta correto o entendimento?
 
Atenciosamente,
 

Perola
Pletsch | Setor
Jurídico
www.pisontec.c
om.br | perola.p
letsch@pisonte
c.com.br
office: +55 81
3257-5110
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